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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
RcÊruclR MUNtctpAL Do MEto AMBTENTE E A
EMPRESA COMERCIAL RIOS PRODUTOS DE
LIMPEZA DESCARTAVEIS E PAPELARIA LTDA,
ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE
NELE SE DECLARA.

o tt¡uru¡clplo DE soBRAL, por intermédio da ecÊruclA MUNlctpAL Do MEto
AMBIENTE, situada na Avenida Dr. José Euclides Ferreira Gomes, no 435, Bairro Coração
de Jesus, inscrito no CNPJ sob o no 06.789.054/0001-64, doravante denominádo
GONTRATANTE, neste ato representado pela Sra. úRsum PRISCYLA SANTANA
NÓBREGA, brasileira, portadora da Carteira de ldentidade no 2OO4OggOT27g7, e do CpF
no 048.036.333-12, residente e domiciliada em Sobral - CE, na Rua Joaquim Trindade, n"
102, e a empresa GoMERCIAL RIOS PRODUTOS DE LtMpEzA DESCARTAVETS E
PAPELARIA LTDA, com sede na ROD euARTo ANËL vlARlo, no 39g7,
PTAMATANDUBA, Eusébio - CE, Fone: ((S5) 3034-3300 / (85) gg14g-1759, inscrita no
CNPJ sob o no 26.644.910/0001-09, doravante denominada CONTRATADA, representada
neste ato pelo Sr. PAULO ROBERTO DA SILVA SEABRA, brasileiro, portador da
Carteira de ldentidade no 92002314853, e do CPF no 175.159.397-53, residente e
domiciliado em Fortaleza - CE, têm entre si justa e acordada a celebração do presente
contrato, mediante as cláusulas e condiçöes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO

1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n" 22031 -
SEPLAG, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Léi Federal no 8.666/1gg3,
com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu
objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAçÃO EO EDITAL E A PROPOSTA

?.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do pregão
Eletrônico no 22031 - SEPLAG, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os qùais
constituem parte deste instrumento, independentemente de sua transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA- DO OBJETO

3'1. Constitui objeto deste contrato a aquisição de material de limpeza e produção de
higienização lll para atender as necessidades dos órgãos e eni¡dades'públióas do
Município de Sobral/CE, de acordo com as especificaçOãs e quantitativos previstos no
Anexo I - Termo de Referência do editar e na proposta da CONTRATADA.
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3.2. Dos itens contratados:

CLÁUSULA QUARTA- DA FORMA DE FORNECIMENTO

4.1. A entrega do objeto dar-se-á sob a forma por demanda, nos termos estabelecidos na
Cláusula Décima do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA- DOS PREçOS E DO REAJUSTAMENTO

5.1. O preço contratual global importa na quantia de R$ 564,00 (Quinhentos e sessenta e
quatro reais).

5.2. O preço é fixo e irreajustável.

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento advindo do objeto desta Ata de Registro de Preços será proveniente dos
recursos do(a)AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBEINTE e será efetuado até 30 (trinta)
dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo
gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada,
preferencialmente no Banco ltaú.

6.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as
devidas correçöes. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a
partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

6.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento
das condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo
não estiver de acordo com as especificações deste instrumento.

6.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos
comprovantes:

6.5.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e
Municipal.

6,6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por meio do
permissivo da Lei no 13.726, de I de outubro de 2018. Caso esta documentação tenha sido
emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

cLÁusuLA sÉTrMA - Dos REcuRSos oRçAMENTÁRtos
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Unid Qntd
Valor Unitár¡o

do ltem R$
Valor total do

Item R$Item Especificação

13
CESTO PARA LIXO, SEM TAMPA,
PLASTICO, RETANGULAR, CAPACIDADE
PARA 121, DIMENSÖES APRoXIMADAS 29
x 30,5 x 21 CM,

unidade 30 16,70 501,00

14
ESPONJA PARA LIMPEZA LA DE AçO,
CARBONO ABRASIVO, LIMPEZA GERAL,
PESO NÃO INFERIOR 50 GR, PACOTE
COM 8 UNIDADES.

pacote 30 2,10 63,00

Valor Total do(s) item (ns) R$ R$ 564,00



7,1. As despesas decorrentes da contratação serão
24.02.04.1 22.0500 .2.45 0, 3. 3, 9 0. 3 0. 00. 1 . 899. 00 00. 02
24.03.1 8. 54 1 . 0 0 39 . 1 .21 2.3.3.90. 30. 0 0. 1 . I 99, 0 0 00. 02.

provenientes dos recursos:
e

CLÁUSULA OITAVA- DO PRAZO DE VIGÊNC|A E DE EXECUçÃO
8.1. O ptazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir por suapublicação.

9.'!.1'A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo
único, do art. 61, da Lei Federal n" g.666/1gg3.

8.2. O prazo de execução do objeto contratual é de 12 (doze) meses, contado a partir do
recebimento da Ordem de Serviço/Fornecimento.

CLAUSULA NONA - DA GARANTIA CONTRATUAL

9.1. Não será exigida prestação de garantia para esta contratação.
GLÁUSULA DÉCIMA- DA ENTREGA E Do RECEBIMENTo
10.1. Quanto à entrega:

10.1.1. o objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificaçöes
estabelecidas noAnexo I - Termo de Referêniia do edital, no prazo de 10 (dez) dias úieis,
contado a partir do recebimento da nota de empenho ou instrumento hàbil,'nos locais
indicados.pelos órgãos/entidades da Prefeitura Municipal de Sobral, nos hoijrios e dias da
semana de 08:00h às 12:00h e de 13:00h às 17:00h, de segunda à sexta.
10.1.2. A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo
esta responsável por toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto,
comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causadaJa ele.
10.1.3. Os atrasos.ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde quejustificados até 02 (dois) dias úteis antes do términó do prazo de entrega, e aceitos pela
contratante, não serão considerados como inadimplemenio contratual.
10'1'4. A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo município,
não podendo, portanto, estipurar cotas mínimas'ou måximas para entrega.
10.2. Quanto ao recebimento:

10'2'1' PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da
conformidade do objeto com as especificações, dévendo ser feito þor pessoa-credenciada
pela CONTRATANTE.

10'2'2' DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após averifica.ção da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de qr" too6 ås condiçöes
estabelecidas foram atendidas e a conseqúente aceitação das Noias Fiscais pelo gestor
da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.
10'2'3. Caso o material licitado não atenda às especificaçöes exigidas ou apresente
defeitos, não será. aceito, sujeitando-se o fornecedor à 

'aplicaçãä 
ãás- penatidades

previstas no termo do contrato.

CLÁUSULA DÉC¡MA PRIMEIRA - DAS OBRIGAçöCS OR CONTRATADA
1l'l' Executar e entregar o objeto em conformidade com as condiçöes deste instrumento.
1l'2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigaçöes
assumidas, todas as condiçöes de habilitação e qualificação exígidas na licitåção.
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11.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou
supressões limitados ao estabelecido no $10, do art.65, da Lei Federal no 8.666/1gg3,
tomando-se por base o valor contratual.

11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser
arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsâbilidaOe o fato de a
contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.

11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir
sobre a execução contratual, inclusive as obrigaçöes relativas a salários, previdência
social, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente
pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes Oà trabalho e
legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
11.6. Prestar imediatamente as informaçöes e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagaçöes äe caráter técnico,
hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatroj horas.
11.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, à suas expensas,
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreçöes resultantes da execução ou de materiais empregadós, ou em
desconformidade com as especificaçöes deste termo, no prazo de 02'(dis) dias contados
da sua notificação, independentemente das penalidades aplicáveis ou babíúeis,
11.8. cumprir, quando for o caso, as condiçöes de garantia do objeto,
responsabilizando-se pelo perÍodo oferecido em sua þroposta comercial, observando o
prazo mínimo exigido pela Administraçäo.

11.9. Providenciar a.substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.
CLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA. DAS oBRIGAçÖES DA coNTRATANTE
12.1. Solicitar o Fornecimento do objeto à contratada através da emissão de ordem de
Fornecimento/Serviço.

'1.2.2. Proporcionar à contratada todas as condiçöes necessárias ao pleno cumprimento
das obrigações decorrentes do objeto contratua[ consoante estabelece a Lei Federal ns
8.666/1993 e suas alteraçöes.

12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente,
podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará
de imediato.

12.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.

12.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste
contrato.

12'6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DA GESTÃO C FISCALIZAçÃO
13.1. A execução contratual será acompanhada pelo(a) Sr(a). ROSALDO COSTA FREIRE,
MATRICULA 32644, especialmente d'esignadà para este fim pela CoNTRATANTE, de
acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n d 8.666/1993, doravante
denominado simplesmente de GESTOR.

pAULo RoBERTo on åiiià'åjJ#ßi'gliifl
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13.1.1 . Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao GESTOR a
ser indicado pelo Órgão/Secretaria para que, dentre outras atribuiçöes, cuide das
seguintes atribuiçö_es: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos,
ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom
andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente
cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de providências;

13.2. A FISCALIZAÇÃo será realizada por técnico designado pelo órgão/Secretaria,
Sr(a)' CARLOS ANTONIO AVILA, MATRICULA 38779, 

-especiälmente -designado 
pará

este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal no
8.666/1993, doravante denominado simplesmente de FISCAL, competinoo-lhe dentre
outras atribuições:

a) Exigir fiel cumprimento do contrato e seus AD|Ïvos pela CoNTRATADA;
b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário;

c) Verificar e atestar as notas fiscais e, aprovando-as, encaminhá-las posterior pagamento;
d) Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificaçöes explícitas ou
implícitas;

e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados,
rejeitando aqueles julgados não satisfatórios;

f)Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados;
g) Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade
na execução do objeto licitado;

h) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a
melhoria dos serviços dentro dos prazos previsiosf
i) Anotar em expediente proprio as irregularidades encontradas, as providências que
determinou os incidentes verificados e o relultado dessas medidas;
j) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato;
k) Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada
uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e þrontidão;
l) Emitir atestados ou certidöes de avaliação dos serviços prestados ou daquílo que forproduzido pelo CONTRATADO;

m) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;
n) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suaspossibilidades de correção;

o) lndicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a aplicação depenalidades ao coNTRATADO em face do inadimplemento das obrigaf,oes;-
p) Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas deexecução do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS SANçÖES EOU¡NISTRATIVAS
14'l' No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, semprejuizo das sançöes legais nas esferas civil e cñminal, ãs seguintes penalidades:
14.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:

pAULo RoBERro DA åiiîåd;å"Efiïä"ri:il",jf 
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14.1.1.1' Multa moratória em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a
contar da respectiva solicitação do órgão contratante de 0,33% db valor iotal inadimplido,
por dia e por ocorrência.

14.1.1.2. Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da
licitação em caso de recusa à assinatura de Ata de Registro de preços e/ou bontráto, ou
recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;

14-1.1.3. Multa de 0,33ÿ0, poq dla e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no
Decreto Municipal no 231612019, em. caso de atraso injustificado da eîtrega do objeto
contratual, a contar da respectiva solicitação do órgão contratante

'14.1,1.4, Multa de 0,337o V 3,0o/o, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras
dispostas no Decreto Municipal no 231612019, quando:

a) deixar de manter as condiçöes de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos
do inciso Xlll do art. 55, da Lei Federal no g.OOO/g3;

b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência;

c) deixar de regularizat, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na
legislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa;

d) deixar de depositar no ptazo ou complementar o valor da garantia recolhida após
solicitação da Administração;

e) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração;
f) manter funcionário sem qualificação pa"a a execução do objeto contratado;
g) utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado;
h) deixar de fornecer.equipamento de proteção individual (EPl), quando exigido, aos seus
empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipóiese de cäntratação de
serviços de mão de obra;

i) deixar de substituir empregado cujo compoÉamento for incompatível com o interesse
público, em especial quando solicitado pela Administração;
j) deixar de repor funcionários faltosos;

l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços
de mão de obra;

m) deixar de observar a legislação perlinente aplicável ao seu ramo de atividade;
n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vale-refeição, seguros,
encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outias desþesas
relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas;
o) deixar de apresentar,
previdenciária regulari zada;

quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e

p).deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pela
Administração;

q) retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou materiais de
consumo, previstos em contrato ou não, sem autorização prévia do responsável;
14.1.1.5. Multa de 

.1,0-o/o 15,0o/o, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras
dispostas no Decreto Municipal no 23161201é, quando não entregar ou entregar objeto
contratual em desacordo com a qualidade, especificaçöes e eändiçöes licitadas ou

PAULO ROBERTO DA A¡¡¡n¿dodeformadrshatporsrLVA iåi,äü'!illî;î,'*^
5 EABRA:1 751 5 939753 Dådos: 202a,01.31 o8:s4:40.03.00,



contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio
para o fim a que se destina;

14.1.1,6. Multa de7,0o/o, por dia e por ordem de serviço ou instrumento equivalente, de
acordo com as regras dispostas no Decreto Municipal no 231612019, quando suspender ou
interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, desde que expressamente
aceitos pela Administração Pública, os serviços contratuais.

14.1.'1.7. Multa de 10,0%, por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto
Municipal no 231612019, quando:

a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da ata
de registro de preços;

b)fornecer informação e/ou documento falso;

'14.1.2. Multa de 0,33% a 10,0o/o, a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito do
processo administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos
itens não mencionados nesta seção, em relação à fase de execução contratual,

14.1.3. O licitante que ensejarfalhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar com a Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais
de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento
e das demais cominações legais.

'14.2. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:

14.2.'1. Documento de Arrecada.ção Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro
instrumento legal, em nome do Orgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via
judicial.

14.2.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas
judicialmente terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços.

14.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na
forma da lei.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA- DA RESGISÃo GoNTRATUAL

15.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos
constantes no art. 78, da Lei Federal no 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na
forma do art. 79, com as consequências previstas no art. 80, ambos do mesmo diploma
legal.

15.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE,
mediante aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes
do previsto no inciso Xll, do art.78, da Lei Federal no 8.666/1993, sem que caiba à
CONTRATADA direito à indenização de qualquer espécie.

clÁusuLA DÉctMA SEXTA - DA puBLtcAçÃo

16.1. A publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela
CONTRATANTE, no Diário Oficial do Município - DOM, como condição indispensável para
sua eficácia, nos termos do parágrafo único do art.61 da Lei no. 8.666/1993.

GLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Do FoRo
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17.1. Fica eleito o Foro do município de Sobral no Estado do Ceará para dirimir quaisquer
questöes decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na
esfera administrativa.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela
Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 03 (três)vias de igual teor
e forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão aisinadas
pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.

Sobral (CE), _ de de

Documento assinado digitalmente

URSULA PRISCYLA SANTANA
NOBREGA
Data: 31 I 01 12024 1 1 :56:26
Verifique em https://validar.iti.gov.br
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t80t7
l2l l2l

paltir da rua rssinattu¿ì. DAIA DA ASSINAI'LlIl¡\:29 tle.jarreilo de 2014.

SIC]N/TIÁRfOS: ÚITSUL,\ PIìfSCYLA SANlANA NOtìRIJ(,;,\ .

Supcrintcndcntc cla Agôncia Municipal do li4cio Anlbicntc, Sr. JCISli
.ltlAIìnZ SOAIItjs FILIIC), reptesentante rJa enr¡rresa l(ll,lMPA
COMÉRflO E ÍNDIJSTRIA DF PRODIJTOS DF, I,]MT,EZiI, ITDA. .f osó

C.'láudio Pinto Martíns - PROCjl.JR^DOR JtJRÍDICO DA 
^M^.

EXTRATO DO CONT'RATO N" 001/2024 - AMA - CON]'R¡\'|AN1Ë
Agência lt4unic
Supcriutcndcnte, íì

ipal ,rlo Meio Arnbiente, representada ¡ror sua
Sra. tJ RSU LA Pl{l SCYLA Sr\N'lÄNA N OBIìtìCi A. C W

SECRETARTA DOS DIREITOS HUMÀNOS
E DA ASSISTÊXCTN SOCIAL

EXI'R.^1'() DII ADITTVO z\O CON'I'RAI'() N" 00I/2023-SIlDll¡lS.
CiONTR.AI^NTE: PREI-EITIJRA MLJNICjÍP^L DE SOBR^L. POR
INTERMÉDIO DA SF,CIìETARIA DOS DIIIEITOS I.ruMANOS E DA
ASSISTÊNCIA SOCIAI,,, CJONTRATAD¡\: IT4ARIA DO SOCJORRO
LOIOLADOMIA|E, (:PF N" ***.735,3 jr,+t OIIJEIOS: a pronogaçâo do
prazo de rrigôncia e rsvisão contt'¿rtual do contr¿ìto n" 001/2023-SEDHAS.
PROCIËSSO: I'21) 529812024. M0^DAI-,,ÌDADh,: I)ispensa de l-icitação n"
DP2300t-SbDfïAS. NOVA VJGËNCIA: O plazo dc vigônoia conrr¿rtual
será aclesciclo ern 06 (seis) rneses. iniciantlo-se o novo prazo clia 02 rie
fcvereíro de 2024 c tirrdando rro dia 0l de agosto de 2024. V^LOR
I{ìIEQIJII,.llll{AI)O: cronl a ¡evisixl c:ontratual. o valor r.ja contlaprcst.ação
meusal pela locrrção do irnór,cl, ot:.icto rlo contr¿rto, passa de j{S 2.200.00
(doìs nril e duzentos reais) ¡rara I{$ 2.,i00,00 (dois rril e tlczerllos leâìs).
col'rcspononto a unra levisäo, para rìtais, do 4,549í (quafm vír't¡rrla cint¡uenta c
quatr'o lx)rccnto), impirctantlo crnl unl ilcróscinìo dc llfi 1,200,00 (nril c

duzcntos re¿is) no valol global do contr'âto. DO1'^Ç^,(.)
oIìÇAMENT'ÁRtA: 23. 02.0S. 2t4. 0t56. 2. 203, .1.3. 90, 36. 01. l. 500.
0000. 02 23.02.08.244.01s6.2. ?.03.3.3. 90. 36. 0t. t. ó60. 0000. 00.
F(INDAMENT^ÇÃO LH,G^L: A|rs. 57, inciso II. e 6.5, inciso Il, alínea "r.l",
da l-,ci lredcr'¿rl n'' 8.óó6193; c l.,ci Ììcdclnl n" 8.24.5/l9D l (Lci do lnquilinato),
b(inr cì()r11o cnlcndirrrerrtrrsjrrris¡rruclcnc:iais c.julgados rlq tribunais <lcr ctlnras
aplicáveis iìo cìAso. I{.AflIrIClAÇÃO: Pcllnanecem crn plena vigênc.ia as
rlcmais Cjl/tusulafì C:ontì'¿rtuaìs que não sejam conflìtantes conr as aqui
elencildírs. DAIA Dl-ì ASSINATUIìA: 02 ile f'cvcreiro tle 2024.
SIGN^TÁ.RIOS: CONTRMANThI: Sra. Ândrczza Âguiar Cocììro -
Secletária dos Direitos lìluurnnos e dirAssistência Social. CON'I'l,LÄIADA:
Sra. Malia do Socr¡mo Loiola Domiate. Rairnurrdo Nonato Arcalrjo Neto -
Coorclenador Jurídico da SEDITAS.

AGÊNCIA MLINICIPAL DO MEIO AMBIENTE . AMA

ts,XTRATO DO CONI'RATO N" OO2l2024 . AMA - CON'TIIAIA.N'IE:
Agôncin Muuicipal do Meio Antbietrte, re¡rr.cseutacla pof sl¡a
Superintenclente, a Sra. LIItSULA PIllSOYI.,A S¡\NIANA NÓIìRLiGA.
I]MPI{ESA I(II,IMIIA COIUF:I{CI() E TNDÚSTRIA DIì] PRODIJ'TOS DF,
L,IMPEZA I TDA. inscriLa no CNPJ sob o nu I 3. I 50.780/000 l -06, rforavantc
dcrrominada CONTRAT DA. re¡rresentitdn ncste ¿rto perlo Sr. JOSíJ
JUAREZ SOAIìIS I;tL]tO. IrUNL)AMtN1"AÇÃO LË(iAL: I'rcgão
lllctrônico n" 22031 - Slrl.rL,AC, c scus ßnexos, os pr.cceitos do dircito
pirblico. e a [,ei F'ecleral n" 8.666/l 993, con] su¿ts alterações, e, ainda, t.rutlas
leis especiais necessárias ûo currpríntento dc seu o[:jeto. i)O OBJETO:
C-'onstitui objolo destc oontrato tr oquisiçåo tlc rrralcl ial dc lir:rrpcza c produçiìo
dc higieniznção fll ¡rara atendel as necessitlarles clos (rrgãos c etrtirlades
públícas do Municipio de Sobral/CË,, tle acr.lclo oour as cspccificaçr)es c
quantitativos previstos no 

^lìcxo 
I-'l'enno tle lìe1'crtilrcia clo cdital c na

proposta da CON'l'lìA'lAI)4. V¡\I-OR CI-OIJAI.: l{Í; 759,40 (Scrccenros c
cinquenta e, nove reais e quorenta centavos). IIF,C:URSOS
OIì.ÇAN4FNTAIiIOS: A.s dcslrcrsas rlccorrentes rla cr.rntrataçiro serão

lrrovenientes dos rccursos: 24.02.04. I 21. 0500. 2. 450. 3. 3. 90. 30. 00. l.
899. 0000. 02 e 24. 03. I tì..54 I. 0031). 1. 2t2. 3. 3. 90. 30. 00. ¡. 899. 0000, 02.
FISCALIZAÇÃO: Ä exccuçtìo contratu¿ll será lcom¡ranhadr c lÌscllizatlr
pelo Sr(a). ROSALDO C:OSI^ IìRUll{Ë, rnatr'ícula N" 32614. PRAZO DE
VIGËN()lA: Prazo clc vigôncia clo contr'¿rto são dc l2 (dozc) mcscs, co¡rtaclo a

N Flil{lìLlll{A lil'[)A, inscrita no CNPI sotr o n" 29.21.)3.116/0(]01-48,
dr:r'¿rv¿rntr, Llouonrinacla (.llJN'|.R.¡\il¡\DA, reptescntad¿ ncste ato ¡:clo S;.
cAlll 0s wÏli .l.TNG'loN NUNlls HtììRìitR A. I;tfNt).{l\lti:N I'A(:Äo
LËCi.ÀL: Plegiro I:!lctrôrrictr rr'' 2i0l 7 - Sì:lPL¡\(ì, e scrì.¡s ¿rnc,\,)s, r)s preccito\
clo dilcito ¡lirblico, c a l..,ci Icck'r'irl n" 8.6(iói lf)9.3, conr ]ir.rAs tllcrir.çircs, c,
airrda. outr'¿rs lcis cspq:ciais ncr-:cssárias no curuptinrcrrto dc scu r.¡b,icto. l)(.)
(.)l.j.lL'lT(): Constitui r:bjeto dr:sle contr'illo a uquisiçiro de ¡ris liqtreleito dc
pehóleo I3kg para atcnder as net:cssidacÌcs dcrs órgãos c cntidades prilrlicas
tlo Munici¡rio rlc Soll'al/C)8, de ercortlo c:< ur ¿rs especificaçries c c¡uantit¿rtivos
previstos uo,Anexo I -'fblrno dc lìcI'crência do cdiLal c rì¿r proposta (la

CONl'lìAlAI)¡\. VALOTI (-il.,olì4I,.: I{$ì 3,7ó0,50 (três rnil. setecenlo$ e

sessenta rcais e ciÌrquerìtâ ccntâvos), ItË,CUIìSOS ORÇAN,llrN'1'ÁRIOS ; As
<{espesas cfer.:orrentes cla conh'ataçào serão provenientes tlos recrlrsos: 14. 02.
04. 122. 0500. 2. 450, 3, 3. 90. 30, 00. l. 899. 0000, 02 l,rscAf-,tzAçÀor A
cxccnç:iìo sontlatual scr'/r aconrpanhada c fiscalizada ¡rclo Sr'1a). ROS^t.Do
COS]A IrREllìt1:, nrntlicula N" 326,44. PIìAZO DI:ì VI(iiiNcll^: I'rrzo rlc
vigôncil do contríìto sào d0 12 (cloze) mescs. conü¿rdo ír partìr' cla surr

assirtatura. DATA DA ASSINATLJIìA:2!) rle jarreirr-¡ tlc 1024.
SIGNAT,Á,RIOS: ÚNSULN PRJSC\¡LA SAN1,A.ÑA NÖI]RI1CA -

Supclintcndcntc da Agôncia Municiprrl do Mcio Ambjenl.c. Sr. ClAlll,OS
WELLINCìTON NIINES FERRE,IR^, ropr'oscnt¿rnto rla cnrprc:sa (.) W N
FEItRF.lilA lIlDA. .losé Clánclio l,inlo Maltins - Ill{OctllìADOI{
JURíDICOD,AAMA.

EX'|R^TO D() CONTR¡\'I'O N' 003/2024 - AM;\ - CON1RAIAN'lli:
Âgénc.in Munir:ipal do Meio Anlbienter, re¡:r'esentarll . pot' suír
Snpcrintendente, a Sïrì. ÚI{SLJLA PIìÌSCIYL.A. SAN1ANA NÓBRECÄ.
EMPRESA C'ON,IEIìC'IAI', IìfOS PIìODII'IOS DE I.IMPEZA
D|iSC^l{fAvl.ìlS I P¡\Plil-ÂRl¡\ Lfl)4, inscrira no C]NI:'.1 solr o n''
ll¡.íÿt¡l.9 I 0it.XX) I -()9, clol irvtntc denonr in¿rda (.lON 1'ft NLA,l.)r\, rep rcÌsen tadít
rìssre il1o pelo Sr. P,AtiLO ROllEtll'O L)r\ SII-VÂ SË^BIì.4.
FIIND,,\N,{F,NTA^Ç:ÃO l,EGAl.: Prc,grìr¡ Eletr'ônioo n' 2303 I - SEI'I..ACi, c

scus ¿ìr'ìcxos, os prcceitos do clilcito pírblico, e a f..ei Iriedclal n" 8.6(i6/l!)!)3.
L:olr suas alterações, e,.rindit, outlas leis c's¡reciais n¿cessltrilrs iro
cum¡.rlimcnto clc scu obje to. DO OIl.lül'0: (lonstihri objeto dcste cùrìtlato iì

ac¡uisição der tnatetial c{c lirr¡rcza e ¡:r'oduçrio de ltigicnizrtção III plla atcridcr'
as necessitlacles rlos órgãos e cntidodes ¡rirblicas do Mu::icípio de Sollral/[lE.
dc acr¡'do conr as os¡:ret:ì1icaçr'les e quiuìtit¿rtivos prcvistos lro Ânexo l- Tcnno
dc l{ct'crcncia do cdital c na proposta da CON'l'lìÄtADA. VAL,OR
GLOBÂL: R$.5(14,00 (Quinhcrrrtos e scssc¡ttâ 0 quûtro rcais). RE(ìI,JRSOS
OIIçIAMEN'I'AII"IOS: As des¡:csas decolrelttes dir contrataçiio ser'ào
provenientos dos reoursos: 24. 02. 04. I22. 0500. 2. 450. -1. 3. 90. 30. 00. l.
899.0000.02 e 24. 03. I 8. 541. 00.i9. l. L l 2. 3. 3. 90. 30. 00. l. 899. (1000, 02.
FÍSCIA.LIZ^ÇÀO: A cxccução contrirtual sclri aconrpanhada c fiscalizacla
pclo,Sr(a). 1ì OSAL.DO COS1 A FI{ F,lllE, nrnl rícu l ¿ N" :l 1644. I,R AZO I ) l:i

VICTNCIA: Prazo de vigrìncia do cr.¡ntl'ato s¿ìo de l2 ldoze) oroses. oontaclo ir
paltir rla sr¡ ¿tssinatura. DAT DA 

^SSINATIJRA:.31 
de janeilo de 2()1.{.

SIONA]'ÁRJOS: IIJì.StJLA PI{ISCYLA SI\N'I'ANA NOIJI{I](iÂ
Srrpcríntcncìcntc cla Agênoia Municipnl tlo Mcio ,\¡rbicntc. Sr. PAl.lL.(.)
ROIIER'IO D.4, SILVÁ SE^tìlì4, representante da ern¡rlesa COL,IUIICI^L
IITOS PJIO],)II:Í'OS DE I,,IMT.'HZA DESCAIì]]AVEIS E I'APRI'AR]A
I il l)4, José Cláudio Pinto M¡rrtius - PIìOCLIIìA L)01ì JUJ{f DICO DAAN4A.

t)OI{'l'/\lìlA N" l4l2024 - DlSpOtj SOI)llt:i ¡\ DIìSICNAÇÀO D[i
sìilìvlDORES P^R^ EXERCET{EM 

^ 
FIJNÇÀ0 DË, Cilt¡it.oR r: FrSCj¡lL

DO CONl.'ltAllO N" 002/2024 - AMA, .A Su¡rerìn(cndenrc da A¡ròncìa
Munirl:i¡ral do McioÂ¡lrt:icrrtc clc Stlbral - Âlf4A. no Llso rle suas atrihrLriçõcs
quc lhc conf'elenì o art.68 da I."ci Orgânrca rlo Município tlc Sotrral, bcll
cìonlooart..J9,incisoX,dat,ci Municipitl n'|,607/20I7csuasaItc[rçt=rcs
posteriores e, (.lONSl.|.)HIIAN[.)O c¡ue cabc à adl:lirrisrlr:q:ão nos tcnnos (lo
clisposto uos altigr:s 5ll, irrcr. t.tl c 67 da.L.si n" tJ.ó(r(r. dc 2l dc,junho dc l99.l,
aconr¡ranhar e fiscalizar a execlrção ck¡s conhirlos celeblados atravós clc urn
representantc cla Adn¡inistração especialmente designacltr;
C'ONSIDEI(ANI)O os princípios da lcgalidttlc. inrpcssoalidaclc,
rnotaliclacle, publicidûdc e cficiôncia, bcm conro a nccessiclade cle apelleiçoar
p¡'o0odinìentos relativos ù gestão. aconlpan.hantetÌto e fiscalização dos
contratos adrninishativos fìnnaclos pela ÂMÂ; CONSIDËR^NDO ¿L

Ileconrendlção n" 001/1022 - CGM, a qual reconrenrla as autorirlatles
nráxirn¿rs dos ôrgãos c ¿Lrtar(luias nruuiciplis t¡uc scjanr dcsrgnados

coNTABILtzAR ts DIAS IÌEFEITENTE Ao [4Ês DE,rANEIlto Eñt RAzÀo DE suusTlTutÇÄo DE
rtlnl¡s ne uo rotts [^ Dt] vt^t lR^

IT]:M SERVIDOR
OI JÀNDER SALES MEI,O 8 t55

ARA DE 5% REFRENTË ÁO

MAT
0l DÂVI

Para consultar, acesse https://proadi,sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o tt::Þglì tl¡\Ac(.ì(l()tl
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servidores distintos para atuar corno gcsbr dc contl lto c fiscal de coutrato.
ITESOIVIì: Art. lo. I)esignal os res¡rectìvos servitlores. corno CiEST(.)lì. e
lìlSCl^L do Corrr[aro n" 00212024 - ÂMÄ tla 

^GÊNCIÄ 
MUNIC]IP,AL DO

MEIO AMIJIENTE, a fÌr¡ de lealizar o acorrrpanhtrnrcnlo c lÌscalizaçiul do
rcf'ericlo instrur¡cnto. I - ClrS'l'OR(A): CICËlìA SÀll,\l'l MOUIì.AI'ARIAS
- MATRICIJT.A 32638. Tl - FlSOAl.: CiAIìI,OS 

^NTONIO 
,\VIL,¡\ -

MAllìiClULA 38771). Arr, 2", Clonr¡rcre ao Cl::S'l'OIì DO CONl'lìÂ1.(),
det¡le outras, äs se¡¡uintc:s atlibuiçr-res: pì;rnejar, coortlcual'e solic:ital c{a

CON'IIìAIADA e seus prepostos, ou obtcl do CON'l'l{AIAN'l'li,
tempcstivlmcrntc, todas âs plovidêricius nc:cessi'lrias irrl bom andanrcnto dlt
cxecuçño do objcto licitaclo e ¿llexat ¿ìos aulos clo plocesso correspoudcntc
c(lpia dos docunlcntos esctitos qlre cìr)ììtprovem as solicitaçires tle
providôncias. Art. 3n. (ìornpctc ao FlSCAl., DO CION'l'l{AlO, dcrìttc outros,
as fieguintcs ¿rtl.il)uiçi)os: I - Exigir fiel cnmprirnento do Contl.ato o sons
ADI'I'IVOS pela CION'I'IìAIADA; II - Solicit¿rr o assessor.amenro técnico,
caso ncc:esslrrio; Ill - Verifir:ar e ¿rtgstar as rxlt¿rs fiscais e encaurirrhá-las ¡r*ra
tplovando-os ¡rara ¡rosteriot' pitg¿tment(ìi Iÿ - Z,eli,tr pela fìel execução ckr
objcto c ¡rlcntl atcnrlirucllto às cspcciticaçticrs cxplícitls ou int¡rlícitas; V -
Cr.rnl.rollr a qualidade e quanlirlacle rlos nrateri¿is utilizados e rlos serviços
executados, r'cjeitarrdo aqucles .lr.rlgados nño satislirttiljosl Vl - .Assistir. a
CONTIìATADA na escolh¿r dos rnétodns executivos mtis adequaclos; VIT -
Exìgir da CONTRÄ|^DA a nrotliticaçiìo tle rócnicas inatlcc¡uadas, pat.it
mclhot'qualidade nr cxccnção do objeto udquirido; VIll - Vcrificar a
adcc¡uabilidarle dos rccursos clnpre gados pclo CON'l'RÀl ANTIì, cxigindo a

lurelhoriir dos serviços deu.tro dos prazos previstos; 1X - A notûr sm ex¡redicntc
próprio as irre_qulnridades cncoutradas, as ¡rlovidôncias que dcterrniuou os
incidentes verìlÌcados e o resulta<Jo <lcssas lnetliclas; X - Iìstabelecet'
dirctlizes, dar c lccebcl inf-olnraçöcs soblc ir cxccuçâLo do C)ontrato; Xl -
Deten¡irraì a par.ìlisaç¿ìo da erxecução dr; Cjontrato quaildo. obietìvanerrtc,
coustatada uma inegulaliclaclc quc precisa scl sanacla, agiurlo corn fìr'meza e
pronlidão; Xll - Emitir atest¿ìdos oLr riÈrtìdðes tle avaliação tlos selviços
prcstados ou daquilo que fbr protluzido pclc' C:ON1'lì¡\"lAI)O; XIll -
Conhccqr dotalhadarìrcr1!c o (.:orltrato c ¿rs cláusul¿ts nclc cslahclccidas; XIV -
Levi¡r ao conhecimen(o dos seus supeliores at}rilo quc ultrapassal irs suas
possibilidadcs d0 üorrerçào; XV - Jnclìc¿r'ac) geslol'serviços rnal c.recutados
ou não executarlos e sugeril a aplicação de peualidades ao ()ONTIìA'lAI)C)
crr¡ face do inndiruplcnrcuto das obrigaçr)es; XVI - Confìrnrar a cxecução dos
scrliços elclivonront.e rcalizadcls, dos cronogramas dc cxccuçrio do objcto
corìtratado. Ârt. 4'. Esta poftaria etìtra crn vigor n¿r data dc sua publicaç¿ìo,
ficando revogar'las todas as clisposiçõcs enr conh'á.riçr. PLfBI.,IQUE-SA.
REGIS'1'RE-SII. CUN4PR,A,-SË. Sobral/CË, 2l do lcvcrciro cle 2024.
ÚRsLll..A I,l{lS(:\,T,.,A SANTANA N()tìl{EcA - Su¡rcrinrentlente da
Agôncia MunicipaI cle Mcio.Ambi0rìte -AMA.

POlll'At{lA N" l5/2ù24 - DISPOE Sof'lllË ¡\ DËSIGN,,\(]ÄO DË
SEIìVIDOIìES T'A'IìA EXEII(JEIìEM A FI.JNÇ'Ä.O DE CiESTOII E FISCAL DO
CONTIù\TO N" 00312024 - 

^MA. ^Su¡rcrintcntlcntc 
da Âgôncia MLrnicipal rlo

Moio Anrbiontc de Sotrral - AMA, no usu de suas atl'ibuições clLre lho ounforonl o
a¡'t. 68 da Lei Orgrinica rlo Município de Sobral, lrenr corno t¡ art. 39, inciso X, da
Lei Municipal no I .607/201 7 e suas alteraçt)es posteriores e, C-ìONSIDEII'^NDC)
quc citbe ii adnrinistraçào nos tcnnos do dis¡rosto nos altigos 58, inc. III c 67 da
Lei n" 8.6ó6, rJc 2 I rlc junho do I 993. acornpauhar e fiscalizar rr cxccuçtìo dos
0ontratos cclebrados através clc rutl l'0prL.scr1lânte da,A,thninistraçilo
espccialnren[e dcsignado; t'ONSIDER^NI)O os princípios da lcgalidatlc,
irlpcssoalidtrlc, uro¡alicl¿dc. publioidadc c cficiôncia, bcrn conlo a ncocssidarlc
de n¡rcrf'ciçoar plocetlinrcntos relativr)s ?i L¿ostã0. ¿tcotìì¡ranharnol rto c t"rscal izrrçäo
dos contriìtos ¿rh¡inistlalivtrs finuaclos ¡rc.ln ;\MÂ; (IONSIDÌ:ìììAN|)O ;r

Rccrrmcndação n" 001/202?. - (lCli4, a qulrl lcoontcnda its luroli(ladcs nlixinus
dos r5rgiurs 0 autür'quias rrrunicipiris qLrc 5cj¿¡¡ <lcsignados st'r,vidores ilistintos
pflra âtuar conló gcstor dc cr:ntLnto e liscal tlr: oontriìtcì, RLTSOI"VI;t Art. 1".
Ï)esignal os rcspectivos scrvidolcs, couro ClirS'fOR c FIS(lAL, rlo ('onlliLro n',
003/2024 - ÂMA da AGÌìNCI/\ MUNIctì'At.. t)0 Mtito AMIJIt;ìNI't:., a 1ìnr rtc
tealiz¿r'o iìcornpalìhûmenlo e fiscalização do refcrido instmnrcntt¡.1 -

GË:Sll:{.)R(A): C:tCHIìAS^RAH MOt..ltì.,4 IrAtìtAS - tvtAI'tìt(.1t.Jt.A326.38. il -
FIScA1..: CARL.OSAN',tONlOAVIt,A- tvtAnìÍ('ltI.A.18779. Arr.20. Oorrr¡rere
ao (iHS'lOIì f)O (:)ON1'R.AIO, dentlc outlas, as scguirrtes arr.ibuiçrìc:s: planujar;
cocrrdenar c solicitnr da OON'l'lìAlA'l)^ e scu$ prepostos, ou obter do
Cf INTIì^Tr\N1'E, tempesli v¿ìmente, Lodirs as ¡rroviclências nccessúrias uo l¡onr
andanrento da crxecuçào do objelo licitado e anexar aos autos do processo
corlcspondente c(rpia dns docunrentos escrlitos clnc conìptovenl zts solicitaçõcs
de providências. Alt. 3'. Cornpcte ao F'ISCAL l.)O (X)N1'lìAfO, dcnrt e outros,
as seguintcs ¿rtribuiçòcs: I - Exigir fiol cr,rmprinrento clo C'onttato e seus

^DITMS 
pcla CONTITÄTÂD,{; II - Solicìtar o dsscssor¿rmcnlo récnico, caso

ncocssário; III - Verilical c at0st¿rr as u(fas lÌso¿is c crrclurinhá-las para
aprr:vancluas para ¡rosterior pagamclrtoi IV - Zelar pelt lìol cxccLrç:iio dcr objcto e
plcno alcndimcnlo rìs ospccilìcaçòcs c.xplicil:as ou inrplicitas; V - Cjonlrolar a

qualidadc c qutntidrLrlc do$ lìtatoriais utiliza(los c tlos sorviços cxocutados,
rcjeìtando aquelcs.iulg¿l(los uão satisfàtórios; \¡l -Assistir'¿ CONl'M1ADA na
cscolba dos môlodos cxccutivrLs u,tais aclcc¡uatlos; VII - E,xigir da
CONTRATADU\ ¿r nrotlifioaç:iur tle l.óonicirs inarlcqrurdas, para urcllurr qualidaelc
na e;recLrçäo clo objoto adquiritlo; VIfl - Verilli:al a udcquatrilirlatlc dùs rocutsos

emprcgados pÈ10 CIONl'RA IA N1'11, oxigjndo ir nrelh0ria dos setviços denl.ro tlos

¡:r'azos previstos; lX - Anotar em expediente pr'ó¡rrio as irregrtlal'icla<lcs

cncontra<las, as providônciÍrs quc detcrnlirìor,l os incidcntcs vcrilÌcados c o
resultado dcssas rncrlidas; X - I:lstabeler:cr dirt:trizes, drl e ¡eccbcl inlornraçries
sollrc u excrcuçr¿ìo rio Oontlato; XI - l)eterurinar u par¡lisaçäo d¿1 ¡r,1sçrrtç:iro do
('ontraLo qttandr-r, objctivamenlc, corrstalada unra irregtLlrtitladr: .¡ue ¡lret isa scr
srna<ll, ugintkr 0orrì ljrnlcziì c ¡rrontrtlùo; XII - Bnrilir alcsLi.r(los oLr ccltirltìcs rlc
avaliução r.los scrviços plcslnclos ou cliLquilo rluc 1ìl plotluzitlo pclo
C'ON ï lù{lADO; Xlll - C ouhe cer LlotalLradanrcrntc cr C--ontlato c as cláLrsLrlas ne le

esLaLreÌeoidas; XIV - l.,cv¿lr ao couhcçirnculo clos scus superiorcs aquib quc
uìttapasslr ais suas possibilidlclcs clc cttnoçrio; XV - Irrdical ao gcstol scrviços
rual oxccutados nu niro exccutados e strgcrir a aplicaçircl <ic penalidatlcs ao

CONTRATAIJO enl f aco do ìnacf irnple rnouto das obrigaçòcs; XVI - Con [ilruar a

ù,(ccução dos scrvíços ol'ctivamcn I c rcal izados, dos orouogrÍrrnas dú (rxccrrçào do
objel:o conl.ratÍr(lo. Àrt. 4n. IÌsta ¡ror:lâr'ia ent:ra cnì vigoI nâ data dc sua pLrblicaçiìo,
ficantlo lcvogadis Íoclas as dìsposiçtics erl c<.¡ntriirio, PLllll.,ltlU[ì-Sl;Ì,
RH(ìlS1'R[i-SI:t. (jl.JÌ\4PlìA-Sl:ì. Sobrrl"(]ljì, 2 | cle 1'evercito (k: 2024. URS1.ll.,\
PlìlS(.;YL,A SANI'ANA NO}SRtl(.ìA - Su¡rcrintcnrlcrrtc dLr Agôncia l\4r.rnici¡ral
tte Mc'io Ambiente - A 1\44.

POIìT.,\R|,{ N', 16t2024 - DISPOE SOBIìE 
^ 

DÌìSICNAÇÀ() t)lil
sF]tvil)oRhts I'¡\RA t;xHl{c'uìt::M A I- uNÇÃo DL:(it:tst'(.)R L)Frs(.rAL, r)o
CONI'RATO N'001/2024 -AMA. A Supcrt intcnclentc daAgônciu lv{unici¡rrrl drr
Mcio Anrtriente de Sobral - ÂMA, no uso de suas alribuiç<ios que lhe conle'Ìern o
arî. 68 da t..ci Orgânica do l\4unicipio de Sobral, bcnr corìro o art. 39. inciso X. da
Lei Munìcipal n' I .607/2017 c suas altcrr¡çõcs posloriorcs e, CONSIDEIT NDO
que cal>e à adntinishação nos tennos do disposto nos altigos 58, inc. Ill c (r7 t-la
Lei n" 8.666, dc 2l dcjuulro do 1993, acourpanlral e fisr;aliz¿r'n exocuçio tlos
contr'¿ltos celeblados atlavés tle um rep[escrtar]tc da,4dministraçào
espccialnrcutc rlcsignatlol C-ONSfDlilìANIX) os plincipitrs da lcgnÌicladc,
inrpcssoalidade, rnt>rali<ladc, ¡rublicidrde e c:lìciôncia, bcnr como a necressidatlc¡
clc u perfl'içoal prr)ce(lirììcnl os r(: lrtivos ii ¡tcstño^ itcorrr¡rlnlra nrt'rr to c lisr:al izlç¿ìo
dos c()nlr¿rt()s adrninislrativos lìrnì¿rrlori ¡rcla AN,lÂ; LIONSIDIiIì¡\NI.)O a

Iìecolìtcndâçàc, rt" 00 I ilOll. - (l(.illl, ¿ qual rcconrencla îs dilt{)riclrrlq-s rlráxirras
tlos irrgiìos c rrtrtirrquias rrrLrnicipais que scjant rlesignaclos suvidor'\ìs (lisritrtos

l)ilril dtuilr c:orìlo gcstor (le c()tltritto c Iisc¡l tlc contrirtn. lì[SOt-\llh:.,\rt. 1",
Desiqntr os rcsl)cctjvos-scrvirllres. cornrr GhìS'l'(.)R e IrISCÂ1. do (lonrr'¿.lt{l n"
001/1014 -AlvlA du 

^GËNCIz\ 
lvf IJNICIP/\LDO N4LllOAMËJÌllN'llj. a ñ¡r dc

tcalizal o acompirnhamcnto c fiscrrlizaçào do relcrido illst¡1rnrcnl.tt. l -

GESTOR(,,\): Cjl(;llRA S^IIAII lvlOtlR^ F^RIAS - N4./\TIìfCìtlLA 32ó38. II -
Irts(.:ALr (.)AIÙ.,OS ANl,oNI0 AVlt.,A - 

.l\4AT 
Rf CLJL,A:J87?9. A11. 2,'. (.)ornpcre

¡ro GESTOR DO CONTRÂTO, (lentrs outr¿rs, as scguiutes ¿¡lrilruiçõr:s: plrrno jirr.
coordenal c solioitar cla (,;(.)N'l'llAfAl.)A c scus prcpùstos. ou obtcr rkt
(:lONTRAfANTll, tonrpestivanrcrìt0. todfls as ¡rrovidèncits ueccssriliirs ao Lrcrut

ardarrento da exccuç:aìo d<l olÍcto licitado e ¿tnÈxar ¿tos arrtos tlo l)roccsso
corresponclente côpia clos (loLìlnrcntos cscrifos que conìprovetil as solicituçircs
dc providôncias. Art. 3". Cornpute ao FISCAL DO CONTII^I'O. d0n(r0 oìttrc)s,
as seguintes atribuiçôes: f - lixigir liel curnprinrcnto do (.lorìtlafo e sc.ns

AI)ITIVOS pela CONTRATADz\; ll - Solioital o írssossor'íìnrclto técuico. c¿rsrL

nec'cssárioi III - Vorilìcar e atestar as nolas fiscuis e encanrinhii-las para
aprova nclo-as ¡rala. postcritrr pagarncntr:: I V - Zclrrr ¡rcla ficl cxccuçiio do objcto (:

plcno atendinrento ùs espeoificnçtìes ex¡rlícitas ou implicitasl V - (jontrol¿r.a
qualirlarle e qrmnti(lade rlos m¡teliais utiliz¿rlos c dos serviços 0xecuti¡(los.
rcjcitando aquclcs.julgadtls niio satistàtrî ios; VI 'Assisrir it CONTRAT,ADÂ na
cscolha dos nlétodos executivos nrais arlequarJcrs; Vll - F.xigir da
CONTfu\TÂDA ¿ urodilìcaçào <lc técnicirs inarlcc¡uadas, para mr:lhor qLralitladc
rrn cxcc:uçilo dr: oLrjcto lrlquilitlo; Vlll - VerifÌcar a atlcquabiJidttle dos reculsos
etrprcLtados ¡rclo ("'ONl'lì¡\ïAN"f lj, cxitinrlo a rne lhoria clos son,iços clcrrrro dos

l)r¿rzos prrìvislùs; lX -;\nrrtlr crrr cx¡rcdicuLc pltiplio as irlcgLrlaritladcs
encorìtlir(las. as ¡rrovidéncirs que (lL.tctminolt os incridentcs vclilicrrlos c o
rcsultado clessas nlerlid¿rs; X - [stlrbelccrrl tliretlizcs, d¡r rr recebcl irrlìrruaçr)cs
soLrrc rr cxecuçào rlo (ltnlrtto: Xl - I)c"lcrtlirr¿r a prlralisaçIo rla t:xr:cr.rçäo do
Conlmto qttando, olrjctillu)ìcnle , collsLill¿ìdir rrma irrcgrrlalidirdc r¡rrc ¡rre cisa sc:
sanarh. agìndo conr lin¡cza c prontidâo; Xlf - l"::uilir ntr:starlos oLr ccrtitltìcs dc
arraliaçõo <los serviços pleslados ou daqrrilo que firr plocluzido pclo
(lON'l'lìATADOI Xlll - Oonhccc¡ dcLalhadrrtrcntcr o (.'{)ntlitto s âs clúusulas ncltr
cstutrclccidns; XìV - l.,cvar ao cc¡nhcci¡ncnl.tl tlos scr.ls supc"riorcs rrluilo qut:
ttltl¿tpírssfrr lìs sttns pctssibilidlclcrs clg ç¡¡¡cç¿¡a; XV - lnclicar ¿ìo Ècslor scrlr/iç(rs
mal executados ou nào executírdtts c su¡;eril a aplìcaçâo tlc ¡rc"rralidacles ao
CONl'l{r\llADO crr tàoe clo intulintplonrento das obt'igaçõeslXVI - Corrfinrral r
execuçiio dos sert,iços eletivanrcnLe rcrirlizados, r-tos c:ttnoglamas de cxecuçào do
obj0to conl r¿Ìtndo. Art, 4o. llsta ¡rortalia cn l.ra cnr v igor na data dc sLra ¡rubl icaçiìo,
{ìr:undo ler,<¡g¿rdus todas as disposiçðes ern contrário. PU}lLl()t.It1-Sti.
RtiCiìS1'RE-Sn. CUMPRA-SE. Sobral/Cfi, 2l dc feveleiro de 2()24.. tilìStJL^
PIìISCYL^ S^NT NA NOtsl{E(lA - Sr.rpcrintcnrlcntc da Àgôrrcia Municipal
de MeioAmbiente -^M,4.

sERVrçO AUTÔNOMO DE ÁcUAE ESGOTO - SAAE

POIITAIIIA N" Ot8/2024 . SAAII - C) DIIìI],T'C)R PII'BSIDEN]'I] DO
SERVIÇO AUTONON,IO DE ÁCjUA I I]ScOt'O DE SOBR^L, uu uso dc suas
atribuiçõcs Iegais, cDr es¡:etrial ils const¿ìntes no Dcclct¡¡ n" 2.707, <le 2(r tlejulhcr
<Ie2021.1ì!.SOL.VL: (rxorìcrûr a peclido (;1..^tI)lO Ot..fvËlfllA P[1]ìF]f lì4, rlo
cargo de'¡rrovinrunto crur ct¡miss¿ìo dr: ASSISTENTE TECINIC(.)

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov,br/documentoEletronico/consultar e informe o s,rli)0Ç RAAclfi("tOr!.


